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LEI Nº 1.083, de 17 de ABRIL de 2019.

Dispõe sobre o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, e determina outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DOS EMPREGOS PÚBLICOS

Art. 1º – O emprego público de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias fica criado por esta Lei,
com a denominação dos empregos, a carga horária, número de vagas, a remuneração, a escolaridade mínima e a síntese de
atribuições, conforme anexos.
Art. 2º - Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias admitidos pelo Município, através de
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos, submetem-se ao regime jurídico estabelecido pela Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT.
Art. 3º - O exercício das atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias, nos termos desta
Lei, dar-se-á, exclusivamente, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.
§ 1º - É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitários de Saúde na Estratégia Saúde da Família e de Agentes de
Combate às Endemias na estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental.
§ 2º - Incumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias desempenhar com zelo e presteza
as atividades previstas nesta Lei e na Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2008.

CAPÍTULO II
DO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Art. 4º - O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e de
promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias,
individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS que normatizam
a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos
serviços de informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal.
§ 1º - Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em Saúde as práticas político-pedagógicas que decorrem das ações
voltadas para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, estimulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a
promoção da saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade de saberes culturais, sociais e científicos e a
valorização dos saberes populares, com vistas à ampliação da participação popular no Sistema Único de Saúde - SUS e ao
fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e os usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.
§ 2º - No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, é considerada
atividade precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares
rotineiras, casa a casa, para a busca de pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de
eventos de importância para a saúde pública e consequente encaminhamento para a unidade de saúde de referência.
§ 3º - No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas
atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográfica de atuação:
I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural;
II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de
controle e planejamento das ações de saúde;
III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e
socioeducacional;
IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e acompanhamento:
a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério;
b) da lactante, nos 06 (seis) meses seguintes ao parto;
c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura;
d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de educação em saúde, em
conformidade com o previsto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA);
e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando
sua participação em atividades físicas e coletivas;
f) da pessoa em sofrimento psíquico;
g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas;
h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal;
i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças;
j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças;
V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e acompanhamento:
a) de situações de risco à família;
b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças
e de educação em saúde;
c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com
o previsto no calendário nacional de vacinação;
VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência
Social - CRAS.
§ 4º - No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente
Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do
Agente, em sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe:
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I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar,
em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a
unidade de saúde de referência;
II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar,
em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a
unidade de saúde de referência;
III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita
domiciliar, em caráter excepcional, com o devido
encaminhamento do paciente, quando necessário, para a
unidade de saúde de referência;
IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta
administração de medicação de paciente em situação de
vulnerabilidade;
V - a verificação antropométrica.
§ 5º - No modelo de atenção em saúde fundamentado na
assistência multiprofissional em saúde da família, são
consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde
compartilhadas com os demais membros da equipe, em sua
área geográfica de atuação:
I - a participação no planejamento e no mapeamento
institucional, social e demográfico;
II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas
domiciliares;
III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento,
pela comunidade, de informações obtidas em levantamentos
socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde;
IV - a participação na elaboração, na implementação, na
avaliação e na reprogramação permanente dos planos de ação
para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-
doença;
V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a
fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção
básica em saúde;
VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de
ações em saúde;
VII - o estímulo à participação da população no planejamento,
no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde.
Art. 5º - A área geográfica de atuação, sejam bairros, distritos,
vilas e outros, do Agente Comunitário de Saúde será definida
através de atos regulamentadores.
Art. 6º - O Agente Comunitário de Saúde deve preencher os
seguintes requisitos para o exercício da atividade:
I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data
da publicação do edital do processo seletivo público;
II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação
inicial, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas;
III - ter concluído o ensino médio.
§ 1º - Quando não houver candidato inscrito que preencha o
requisito previsto no inciso III do caput deste artigo, pode
ser admitida a contratação de candidato com ensino
fundamental, que deve comprovar a conclusão do ensino
médio no prazo máximo de 03 (três) anos.
§ 2º - É vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde
fora da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste
artigo.
§ 3º - Compete ao Município a definição da área geográfica a
que se refere o inciso I do caput deste artigo, devendo:
I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da
Saúde;
II - considerar a geografia e a demografia da região, com
distinção de zonas urbanas e rurais;
III - flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem
acompanhados, de acordo com as condições de acessibilidade
local e de vulnerabilidade da comunidade assistida.
§ 4º - A área geográfica a que se refere o inciso I do caput
deste artigo será alterada quando houver risco à integridade
física do Agente Comunitário de Saúde ou de membro de sua
família decorrente de ameaça por parte de membro da
comunidade onde reside e atua.
§ 5º - Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira casa
própria fora da área geográfica de sua atuação, será
excepcionado o disposto no inciso I do caput deste artigo e
mantida sua vinculação à mesma equipe de saúde da família
em que esteja atuando, podendo ser remanejado, na forma de

regulamento, para equipe atuante na área onde está localizada
a casa adquirida.

CAPÍTULO III
DO AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

Art. 7º - O Agente de Combate às Endemias tem como
atribuição o exercício de atividades de vigilância, prevenção e
controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em
conformidade com as diretrizes do Sistema Único de Saúde -
SUS e sob supervisão do gestor municipal.
§ 1º - São consideradas atividades típicas do Agente de
Combate às Endemias, em sua área geográfica de atuação:
I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da
comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e
agravos à saúde;
II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e
agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de
Saúde e a equipe de atenção básica;
III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à
saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de
saúde de referência, assim como comunicação do fato à
autoridade sanitária responsável;
IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais,
sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre
medidas de prevenção individuais e coletivas;
V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica,
malacológica e coleta de reservatórios de doenças;
VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para
planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle
de doenças;
VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças,
com a utilização de medidas de
controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações
de manejo integrado de vetores;
VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a
avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e
controle de doenças;
IX - registro das informações referentes às atividades
executadas, de acordo com as normas do Sistema Único de
Saúde - SUS;
X - identificação e cadastramento de situações que interfiram
no curso das doenças ou que tenham importância
epidemiológica relacionada principalmente aos fatores
ambientais;
XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas
simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção
no ambiente para o controle de vetores.
§ 2º - É considerada atividade dos Agentes de Combate às
Endemias assistida por profissional de nível superior e
condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e
ambiental e de atenção básica a participação:
I - no planejamento, execução e avaliação das ações de
vacinação animal contra zoonoses de relevância para a saúde
pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, a notificação
e a investigação de eventos adversos temporalmente
associados a essas vacinações;
II - na coleta de animais e no recebimento, no
acondicionamento, na conservação e no transporte de
espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu
encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela
identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a
saúde pública no Município;
III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de
zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando na
coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou
por meio de outros procedimentos pertinentes;
IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de
relevância para a saúde pública;
V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execução
de ações de controle da população de animais, com vistas ao
combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde
pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da
coordenação da área de vigilância em saúde.

§ 3º - O Agente de Combate às Endemias pode participar,
mediante treinamento adequado, da execução, da coordenação
ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica e
ambiental.
Art. 8º - A área geográfica de atuação, sejam bairros, distritos,
vilas e outros, do Agente de Combate às Endemias será
definida através de atos regulamentadores.
Art. 9º - O Agente de Combate às Endemias deve preencher
os seguintes requisitos para o exercício da atividade:
I - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação
inicial, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas;
II - ter concluído o ensino médio.
§ 1º - Quando não houver candidato inscrito que preencha o
requisito previsto no inciso II do caput deste artigo, pode ser
admitida a contratação de candidato com ensino fundamental,
que deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo
máximo de 03 (três) anos.
§ 2º - Compete ao Município a definição do número de imóveis
a serem fiscalizados pelo Agente de Combate às Endemias,
observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da
Saúde e os seguintes:
I - condições adequadas de trabalho;
II - geografia e demografia da região, com distinção de zonas
urbanas e rurais;
III - flexibilização do número de imóveis, de acordo com as
condições de acessibilidade local.

CAPÍTULO IV
DA INTEGRAÇÃO

Art. 10 - O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de
Combate às Endemias realizarão atividades de forma integrada,
desenvolvendo mobilizações sociais por meio da Educação
Popular em Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação,
especialmente nas seguintes situações:
I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de
medidas de proteção individual e coletiva e de outras ações
de promoção de saúde, para a prevenção de doenças
infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão vetorial e
agravos causados por animais peçonhentos;
II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento
de atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com
as equipes de saúde da família;
III - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de
saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores
ambientais, interfiram no curso de doenças ou tenham
importância epidemiológica;
IV - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate
à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos.
Art. 11 - Deverão ser observadas as ações de segurança e de
saúde do trabalhador, notadamente o uso de equipamentos
de proteção individual e a realização dos exames de saúde
ocupacional, na execução das atividades dos Agentes
Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às
Endemias.

CAPÍTULO V
DO ACESSO AO EMPREGO PÚBLICO

Art. 12 - A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e
de Agentes de Combate às Endemias deve ser precedida de
processo seletivo público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições
e requisitos específicos para o exercício das atividades, que
atenda aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.
§ 1º - Cabe ao Município certificar a existência de anterior
processo de seleção pública, para efeito da dispensa referida
no parágrafo único do art. 2o da Emenda Constitucional
no 51, de 14 de fevereiro de 2006, considerando-se como tal
aquele que tenha sido realizado com observância dos
princípios referidos no caput.
§ 2º - O tempo prestado pelos Agentes Comunitários de Saú-
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de e pelos Agentes de Combate às Endemias enquadrados na condição prevista no § 1º deste
artigo, independentemente da forma de seu vínculo e desde que tenha sido efetuado o devido
recolhimento da contribuição previdenciária, será considerado para fins de concessão de
benefícios e contagem recíproca pelos regimes previdenciários.

CAPÍTULO VI
DO PISO SALARIAL PROFISSIONAL

Art. 13 - O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual o Município não pode
fixar o vencimento inicial dos Agentes Comunitário de Saúde e dos Agentes de Combate às
Endemias para a jornada de 40 (quarenta) horas semanais.
§ 1º - O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes
de Combate às Endemias é fixado pela Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006.
§ 2º - A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para garantia do piso
salarial profissional nacional é integralmente dedicada às ações e aos serviços de promoção da
saúde, de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias em prol das famílias
e das comunidades assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de atuação, e assegura aos
Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias participação nas
atividades de planejamento e avaliação de ações, de detalhamento das atividades, de registro
de dados e de reuniões de equipe.
§ 3º - O exercício de trabalho de forma habitual e permanente em condições insalubres, acima
dos limites de tolerância estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo Federal,
assegura aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias a
percepção de adicional de insalubridade, calculado sobre o seu salário-base.
§ 4º - As condições climáticas da área geográfica de atuação serão consideradas na definição do
horário para cumprimento da jornada de trabalho.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 - O plano de carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate
às Endemias devem obedecer às seguintes diretrizes:
I - remuneração paritária dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às
Endemias;
II - definição de metas dos serviços e das equipes;
III - estabelecimento de critérios de progressão e promoção horizontal;
IV - adoção de modelos e instrumentos de avaliação que atendam à natureza das atividades,
assegurados os seguintes princípios:
a) transparência do processo de avaliação, assegurando-se ao avaliado o conhecimento sobre
todas as etapas do processo e sobre o seu resultado final;
b) periodicidade da avaliação;
c) contribuição do empregado público para a consecução dos objetivos do serviço;
d) adequação aos conteúdos ocupacionais e às condições reais de trabalho, de forma que
eventuais condições precárias ou adversas de trabalho não prejudiquem a avaliação;
e) direito de recurso às instâncias hierárquicas superiores.
Art. 15 - A administração pública somente pode rescindir unilateralmente o contrato de
trabalho do Agente Comunitário de Saúde ou do Agente de Combate às Endemias, na ocorrência
de uma das seguintes hipóteses:
I - prática de falta grave, dentre as enumeradas no art. 482 da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT;
II - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de despesa, nos termos da Lei
Federal no 9.801, de 14 de junho de 1999;
IV - insuficiência de desempenho, apurada em procedimento no qual se assegurem pelo menos
um recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será apreciado em 30 (trinta) dias, e
o prévio conhecimento dos padrões mínimos exigidos para a continuidade da relação de
emprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as peculiaridades das atividades
exercidas.
Parágrafo único - No caso do Agente Comunitário de Saúde, o contrato de trabalho também
pode ser rescindido unilateralmente na hipótese de não-atendimento ao disposto no inciso I
do art. 6º ou em função de apresentação de declaração falsa de residência.
Art. 16 - É vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes Comunitários de
Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos,
na forma da lei aplicável.
Art. 17 - Os profissionais que, na data de publicação desta Lei, exerçam atividades próprias
de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, não investidos em cargo
ou emprego público, e não alcançados pelo disposto no § 1º do art. 12, poderão permanecer no
exercício destas atividades, até que seja concluída a realização de processo seletivo público
pelo Município, com vistas ao cumprimento do disposto nesta Lei.
Art. 18 – Os demais atos que se fizerem necessários à regulamentação da presente Lei serão
editados através de Decreto ou ato próprio competente.
Art. 19 - As despesas decorrentes desta Lei são atendidas por verbas próprias do orçamento,
que se necessário deve ser suplementado.
Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo, entretanto, seus efei-

tos financeiros a partir de 01 de janeiro de 2019.
Art. 22 – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a lei nº 599, 03 de junho de
2011, e a lei nº 613, 25 de agosto de 2011.

Prefeitura do Município de Pinheiral – RJ, 17 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

ANEXO I

Cargos Públicos, Requisitos Mínimos, Vagas, Carga Horária e Salário-base

ANEXO II

Cargos efetivos e sínteses atribuições
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DECRETOS

DECRETO Nº. 2.647, DE 11 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 895.070,00
(Oitocentos e noventa e cinco mil e setenta reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.065 de 28/12/2018, alterada pela Lei nº. 1.077 de 22/03/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 895.070,00
(Oitocentos e noventa e cinco mil e setenta reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 11 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.648, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 438.929,03
(Quatrocentos e trinta e oito mil, novecentos e vinte e nove reais e três centavos), e dá outras
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.065 de 28/12/2018, alterada pela Lei nº. 1.077 de 22/03/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 438.929,03
(Quatrocentos e trinta e oito mil, novecentos e vinte e nove reais e três centavos), a fim de
atender as despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.649, DE 26 DE ABRIL DE 2019.

Convoca a II Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa
O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal nº. 8.842, de 04 de janeiro de 1994, que
dispõe sobre a Política Nacional do Idoso, cria o Conselho Nacional do Idoso, e dá outras
providências, consubstanciada pela Lei nº. 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispões
sobre o Estatuto do Idoso, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei n°. 70, de 15 de janeiro de 1999, que cria o
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, e dá outras providências;

DECRETA
Art. 1º - Fica convocada a IIª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município
de Pinheiral que será realizada no dia 09 de maio de 2019, às 13 horas, no Auditório do
Instituto Federal do Rio de Janeiro – IFRJ – Campus Pinheiral, situado na Rua José Breves,
nº 550 – Centro - Pinheiral.
Art. 2º - A organização da IIª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município
de Pinheiral será realizada pela Comissão Organizadora que obedecerá a seguinte composição:
Presidente da comissão: José Frederico de Almeida, representante dos Usuários;
Conselheiros: Filipe de Oliveira Sousa, representante da SMASDH;
 Juliana Maciel Valim, representante da Procuradoria Geral;
Aurelino Gama, representante da APAE;
Art. 3º - Compete à Comissão Organizadora:
I - coordenar e promover a realização da IIª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa do Município de Pinheiral sob os temas:
a) discussão e aprovação do Regimento Interno da IIª Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa do Município de Pinheiral;
b) elaboração dos assuntos a serem debatidos na Reunião, com base no que estabelece o
Conselho Nacional do Idoso, para o regular funcionamento do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa;
c) eleição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 2019/2020;
d) eleição dos representantes para a Conferência Estadual.
II - mobilizar a sociedade civil e o poder público municipal para participarem da IIª Conferência
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Pinheiral;
III - viabilizar a infra-estrutura necessária à realização da IIª Conferência Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa do Município de Pinheiral.
Art. 4º - A IIª Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Pinheiral
será presidida pela Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos ou por
impedimento eventual, pelo Presidente do CMPDI

Art. 5º - As despesas decorrentes da realização da IIª Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa do Município de Pinheiral correrão por conta de recursos orçamentários do
próprio Município.
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de abril de 2019.

EDNATDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 288, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de 2019, CAROLINE DOS SANTOS ALMEIDA,

no Cargo em Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal de Administração,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

DECRETO Nº. 2.650, DE 29 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 160.000,00
(Cento e sessenta mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.065 de 28/12/2018, alterada pela Lei nº. 1.077 de 22/03/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 160.000,00 (Cento
e sessenta mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 289, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;
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RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de 2019, IGOR SIQUEIRA DIAS FONSECA, no

Cargo em Comissão de Assessor III, lotado na Secretaria Municipal de Administração,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 290, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de 2019, DAVID FIGUEIRA SANTOS, no Cargo

em Comissão de Assessor III, lotado na Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento

Rural, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 291, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de 2019, ADILSON RODRIGUES DA SILVA, no

Cargo em Comissão de Assessor III, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 292, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de 2019, GEOVANI CARLOS DA SILVA, no

Cargo em Comissão de Assessor III, lotado na Secretaria Municipal do Ambiente e

Desenvolvimento Rural, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 294, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de 2019, NORANEI ROSA GONÇALVES

NUNES, no Cargo em Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 295, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de 2019, REYJANE MARA MONTEIRO DA

SILVA, no Cargo em Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 296, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de 2019, MARILAINE FERREIRA DA SILVA

COSTA, no Cargo em Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal de Educação,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 293, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de 2019, JÉSSICA DOS SANTOS BERTOLINO,

no Cargo em Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, atribuindo-

PORTARIA Nº. 297, DE 02 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de 2019, WANESSA DE KÁSSIA PINTO DA

SILVA PROCÓPIO, no Cargo em Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal

de Governo, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 298, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de

2019, LIOMAR MEIRELIS NUNES, no

Cargo em Comissão de Assessor III, lotado

na Secretaria Municipal de Governo,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo

CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 299, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de

2019, QUEIVIDI RINIELI JANUÁRIO DE

ARAÚJO, no Cargo em Comissão de

Assessor III, lotado na Secretaria Municipal

do Ambiente e Desenvolvimento Rural,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo

CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

no Cargo em Comissão de Assessor III, lotado

na Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-

lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 301, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de

2019, JOSÉ VICTOR DE SOUZA MAIA,

no Cargo em Comissão de Assessor III, lotado

na Secretaria Municipal de Educação,

atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo

CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 302, DE 02 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de

2019, FRANCIELLE BAHIA PIRES, no

Cargo em Comissão de Assessor III, lotada

na Secretaria Municipal de Esporte, Cultura,

Lazer e Turismo, atribuindo-lhe a gratificação

sob o símbolo CC-08.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 300, DE 02 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017; alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de abril de

2019, ALESSANDRO PEREIRA FONTES,

PORTARIA Nº. 370, DE 17 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.287, de 19 de

março de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora

ANDREIA APARECIDA BONALDO, cujo

período fica estipulado em 03 (três) meses,

com início em 15/04/2019 e término em 13/

07/2019, exercendo o Cargo de Inspetor de

Alunos, matrícula sob n° 9221-8, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, referente

ao quinquênio 2012/2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 371, DE 17 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso, homologado através do Decreto

nº 2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado

no Informativo Oficial do Município de

Pinheiral nº 487, de 15 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de

janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos

Profissionais da Educação da Rede Pública

do Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.740, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 04 de abril de

2019, pelo Regime Estatutário, RENATA

LEITE PEDRON, aprovada no Concurso

Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26

de novembro de 2017, para exercer o cargo

público efetivo de Pedagogo – Supervisor

Escolar, lotada na Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 372, DE 17 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.524, de

11 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 495, de

15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de

janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos

Profissionais da Educação da Rede Pública

do Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 1.741, de 09 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 04 de abril de

2019, pelo Regime Estatutário, ANA

BEATRIZ FERREIRA PIRES, aprovada no

Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer

o cargo público efetivo de Mediador
Educacional, lotada na Secretaria Municipal

de Educação:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 373, DE 17 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 6.081, de 12 de

dezembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora KRIZIA

MARCELA DUTRA DA COSTA DE

AZEVEDO, matrícula sob o nº 9635-0,

ocupando o Cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 02 (dois) dias, com início em 04/04/2019 e

término em 05/04/2019, para acompanhar sua

filha que se encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 374, DE 17 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.712, de 20 de

setembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

DAIANE DE FREITAS MARQUES,

matrícula sob o nº 9534-0, ocupando o Cargo

de Professor I, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, pelo prazo de 02 (dois) dias,

com início em 28/03/2019 e término em 29/

03/2019, para acompanhar seu filho que

encontra-se em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 375, DE 17 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.604, de 02 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 31 de

março de 2019, RONALDO DE PAULA

DOS ANJOS, do Cargo em Comissão de

Conselheiro Tutelar Titular, com lotação na

Secretaria Municipal de Assistência Social e

Direitos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 376, DE 17 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.604, de 02 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 31 de

março de 2019, MARIA APARECIDA DE

PAULA FERREIRA VIEIRA, do Cargo em

Comissão de Conselheira Tutelar Titular,

com lotação na Secretaria Municipal de Assis-

tência Social e Direitos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 377, DE 18 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do

Concurso, homologado através do Decreto

nº 2.487, de 15 de janeiro de 2018, publicado

no Informativo Oficial do Município de

Pinheiral nº 487, de 15 de janeiro de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de

janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos

Profissionais da Educação da Rede Pública

do Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.954, de 18 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 11 de abril de

2019, pelo Regime Estatutário, ALINE
APARECIDA SILVA, aprovada no Concurso

Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26

de novembro de 2017, para exercer o cargo

público efetivo de Professor II – Educação
Artística, lotada na Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 378, DE 18 DE ABRIL

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições; e,

CONSIDERANDO os termos do artigo 144

e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro

de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,

e dá outras providências;

CONSIDERANDO os fatos e os despachos

transcritos nos autos do Processo

Administrativo nº 1.739, de 09 de abril de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e de-

signar, como sindicantes, os servidores

públicos municipais abaixo relacionados, cujo

objetivo é o de apurar os fatos mencionados

no referido processo, cuja Comissão fica

assim constituída:

I – MIRIAN REGINA MORAES

MÁXIMO, com a matrícula sob o nº 9206-

8, ocupando o cargo de Pedagogo, lotada na

Secretaria Municipal de Educação;

II – MARCIA REGINA PEREIRA DA

SILVA, com a matrícula sob o n° 9396-4,

ocupando o cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação;

III – AURORA MOREIRA DE ALMEIDA,

com a matrícula sob o n° 9062-7, ocupando

o cargo de Professor II, lotado na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º - Os servidores designados se

nortearão de acordo com o que determinam

os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro

de 2002, apresentando relatório circunstan-

ciado no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º - A Comissão será presidida conforme

estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de

dezembro de 2002.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 379, DE 26 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.288, de 19 de

março de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora

VERA LÚCIA DIAS DE CASTRO, cujo

período fica estipulado em 01 (um) mês, com

início em 11/04/2019 e término em 10/05/

2019, exercendo o Cargo de Agente Técnico

em Enfermagem, matrícula sob n° 9172-7,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

referente ao quinquênio 2007/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de
abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 380, DE 26 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.864, de 16 de

abril de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora KÁTIA

DOS SANTOS CLAUDINO DA SILVA

PINTO, matrícula sob o nº 9613-5, ocupando

o Cargo de Assessor III, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 02

(dois) dias, sendo os dias 19/04/2019 e 22/

04/2019, para acompanhar sua filha que se

encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 381, DE 26 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 1.862, de 16 de

abril de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença à servidora

CRISTIANE VIEIRA BARBOSA DA

SILVA, matrícula sob o nº 9414-0, ocupando

o Cargo de Gari, lotada na Secretaria

Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 28/03/

2019 e término em 11/04/2019, para

acompanhar seu filho que se encontra em

tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de

abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 382, DE 30 DE ABRIL
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 415, de 28 de

janeiro de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora

ADRIANA MARA DE SOUZA MENE-

ZES, cujo período fica estipulado em 12
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(doze) meses, com início em 01/05/2019 e término em 24/04/2020, exercendo o Cargo de

Professor II, matrícula sob n° 1765-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente

ao quinquênio 1996/2001, 2001/2006, 2006/2011, 2011/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 383, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.255, de 24 de agosto de

2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor GUTTEMBERG PEREIRA COSTA, cujo

período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 01/05/2019 e término em 29/07/

2019, exercendo o Cargo de Monitor de Informática, matrícula sob n° 9277-7, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio 2008/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 384, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98 da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 107, de 09 de janeiro de

2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos a servidora ELIANE DE FÁTIMA HENRIQUE

DA SILVA, matrícula sob nº 9481-4, exercendo o Cargo de Pedagogo, com lotação na Secretaria

Municipal de Educação, com início em 02/05/2019 e término em 30/04/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 385, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98 da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 106, de 09 de janeiro de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos a servidora ELIANE DE FÁTIMA HENRIQUE

DA SILVA, matrícula sob nº 9404-1, exercendo o Cargo de Professor I, com lotação na

Secretaria Municipal de Educação, com início em 02/05/2019 e término em 30/04/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 386, DE 30 DE ABRIL DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017, alterada pela lei nº

1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.117, de 30 de abril de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 30 de abril de 2019, MARCÍLIO JOSÉ FRANCO

FERREIRA, do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Recursos Humanos, com

lotação na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de abril de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 001/2018
CONVOCAÇÃO
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CONCURSO PÚBLICO 001/2017
CONVOCAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - RESOLUÇÃO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
INDICAÇÕES
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REQUERIMENTO
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RESOLUÇÃO
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